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DESPACHO

 
 

 
Considerando o §1º do art. 20 da Portaria Normativa da Reitoria nº 128, de 12/3/2024, que
assim estabelece:
 

§ 1º Caso a Unidade de Execução possua número de interessados(as) igual ou inferior ao número de
vagas, poderá publicar Edital de fluxo contínuo, sem periodicidade definida, caso em que os(as)
servidores(as) se reunirão e, conjuntamente com sua chefia imediata, definirão um plano de
funcionamento para a unidade, nos termos do art. 28, encerrando assim a etapa de seleção.
 
 

Considerando que, desde a publicação do Edital de Seleção Interna nº
1/2023/SEPAG/CAPE/PROGEPE/UFLA, de 21/12/2023, não houve alterações no quadro de
servidores lotados no SEPAG/CAPE e que o número de interessados é exatamente igual ao
número de vagas que já estavam previstas no retromencionado Edital; e
 
 
Considerando, ainda, que o plano de entregas da unidade está sendo cumprido de forma
adequada de acordo com o cronograma estabelecido e que os planos de trabalho de cada
participante possuem desempenhos satisfatórios.
 
 
PRORROGA-SE a partir de 8 de abril de 2024 o programa de Gestão e Desempenho
(PGD/UFLA) do Setor de Pagamento (SEPAG/CAPE/PROGEPE), que passa a ser considerado de
fluxo contínuo, com reavaliação anual do plano de entrega da unidade.
 
 

 
Lavras, 4 de abril de 2024.

 
 
 

Waldiria Machado
Chefia da Unidade de Execução

 
 

Documento assinado eletronicamente por WALDIRIA MACHADO,
Coordenador(a) da Coordenadoria de Administração de Pessoal, em
04/04/2024, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0246765 e o código CRC 8143EBB5.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.032338/2023-
69 SEI nº 0246765
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